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D
esde sempre, nos queixamos da indolên-
cia do Estado frente aos poucos sinais 
de alívio e simplificação da carga impos-
ta, quesitos considerados compulsórios 
para atração de mais investimentos, fi-

nanciamento da infraestrutura e da sustenta-
ção do crescimento econômico para reparação 
do hiato da desigualdade. Esse crônico desca-
so do Stablishment engessava sobremaneira as 
negociações laborais coletivas até recentemen-
te, mas sobretudo, continua drenando os re-
passes para educação e saúde pública e ain-
da tem imposto uma pesada parafernália tec-
nológica ao setor privado 
para atendimento do com-
plexo e burocrático con-
junto de procedimentos. 

Firmados no ditado que 
a “justiça tarda, mas não 
falha”, até que enfim nos-
sos representantes parla-
mentares remanejaram o 
conjunto das regras Tra-
balhistas em 2017 e mo-
dificaram aquelas Previ-
denciárias em 2019. Con-
tudo, falta ainda reformu-
lar a ordem Tributária, 
cuja carga sufocante e bu-
rocracia fiscal permane-
cem atormentando as em-
presas e desviando seu fo-
co da atividade produtiva.

Há mais de ano trami-
ta, na Câmara dos Deputa-
dos, a Proposta de Emenda Constitucional/PEC 
45/2019 que prevê a extinção do PIS, COFINS, 
IPI, ICMS e ISS, substituídos pelo IBS/Imposto 
sobre Bens e Serviços com alíquota estimada 
em 25%, e no Senado Federal a PEC 110/2019, 
mais abrangente porque tende extinguir tam-
bém o IOF, Salário-Educação, Cide-Combustí-
veis, PASEP; e inova com o Imposto Seletivo/IS. 

Por sua vez, mais recentemente, o Po-
der Executivo encaminhou o Projeto de Lei 
3887/2020 de conteúdo bem mais enxuto e res-
trito à substituição do PIS/COFINS por alíquo-
ta de 12% dada pela Contribuição sobre Bens e 
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Serviços/CBS e a promessa de uma reforma fa-
tiada com posterior Imposto sobre Valor Agre-
gado/IVA Dual, a saber, um que incorpora os 
impostos federais (PIS, COFINS e IPI) e ou-
tro a ser repartido entre Estados (ICMS) e mu-
nicípios (ISS); revisão da tabela do Imposto de 
Renda para pessoas físicas e jurídicas; e final-
mente a desoneração da folha de pagamento.

Apesar das assertivas assegurando “neu-
tralidade” em todas as propostas, a percepção 
unânime dos entes que geram o valor agrega-
do do PIB é do inevitável aumento da carga 
tributária. Em consequência, cada segmen-

to (serviços/comércio, in-
dustrial, financeiro, e o 
agronegócio) tem capri-
chado na contabilidade 
argumentativa com intui-
to de justificar que a re-
forma vindoura seria me-
nos onerosa se aplicada 
ao outro setor econômico.

O agronegócio, por sua 
vez, vem alertando legiti-
mamente que a oneração 
da cesta básica de alimen-
tos vai catapultar os índi-
ces inflacionários, já que a 
indústria de alimentos ad-
quire cerca de 60% da pro-
dução agropecuária (ABIA 
2018). Importante comple-
mentar que as carnes, lei-
te e ovos são oriundas dos 
animais alimentados, ma-

joritariamente, com preparações industriais. 
É flagrante observar que tanto as rações, 

suplementos, pré-misturas, concentrados, nú-
cleos, quanto seus respectivos insumos agrope-
cuários, devem contar com a desoneração e ter 
assegurado o direito ao crédito nas operações 
de aquisição, sob pena de encarecer as formu-
lações nutricionais, sobrecarregar o pecuarista 
e então tornar insuportável o custo de vida de 
mais de 180 milhões de pessoas (3/4 dos con-
sumidores brasileiros), ou famílias com rendi-
mento médio de pouco mais de R$ 1,2 mil men-
sais (POF/IBGE 2017/2018). ■
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